
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
dos artigos 2. o , n. o 1, 5. o n. o 1, e 6. o , n. o 1, da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme (JO L 145. p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Reprografia — 
Critérios a ter em conta para distinguir um fornecimento de 
bens de uma prestação de serviços na acepção da Sexta Direc
tiva 

Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 1, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme, deve ser interpretado no sentido de que a actividade 
de reprografia preenche as características de uma entrega de bens na 
medida em que se limite a uma simples operação de reprodução de 
documentos em suportes, transferindo-se o poder de dispor destes da 
empresa de reprografia para o cliente que encomendou as cópias do 
original. Tal actividade deve no entanto ser qualificada de «prestação de 
serviços», na acepção do artigo 6. o , n. o 1, da Sexta Directiva 77/388, 
quando se verifique que é acompanhada da prestação de serviços com
plementares susceptíveis, atendendo à importância que revestem para o 
seu destinatário, ao tempo necessário para a sua execução, ao trata
mento que os documentos originais exigem e à parte do custo total que 
essas prestações de serviços representam, de revestir um carácter predo
minante relativamente à operação de entrega de bens, constituindo um 
fim em si mesmo para o seu destinatário. 

( 1 ) JO C 113, de 16.5.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 
4 de Fevereiro de 2010 — Comissão Europeia/Reino da 

Suécia 

(Processo C-185/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2006/24/CE — 
Comunicações electrónicas — Conservação de dados gerados 
ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações 

electrónicas — Não transposição no prazo estabelecido) 

(2010/C 80/10) 

Língua do processo: sueco 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: L. Balta e 
U. Jonsson, agentes) 

Recorrido: Reino da Suécia (representantes: A. Falk e A Engman, 
agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Março de 2006, relativa à conservação de dados gerados 
ou tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações 
electrónicas publicamente disponíveis ou de redes públicas de 
comunicações, e que altera a Directiva 2002/58/CE (JO L 105, 
p. 54) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à conservação de 
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de 
comunicações electrónicas publicamente disponíveis ou de redes 
públicas de comunicações, e que altera a Directiva 2002/58/CE, 
o Reino da Suécia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dessa directiva. 

2. O Reino da Suécia é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 180 de 01.08.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 
4 de Fevereiro de 2010 — Comissão Europeia/Reino 

Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 

(Processo C-186/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2004/113/CE — 
Igualdade entre homens e mulheres — Acesso a bens e servi
ços e fornecimento de bens e serviços — Não transposição no 

prazo estabelecido no que se refere a Gibraltar) 

(2010/C 80/11) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. van Beek e 
P. Van den Wyngaert, agentes) 

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representante: H. Walker, agente)
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Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2004/113/CE do Conselho, de 13 de Dezembro de 2004, que 
aplica o princípio de igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres no acesso a bens e serviços e seu fornecimento 
(JO L 373, p. 37) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, todas as disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 
cumprimento à Directiva 2004/113/CE do Conselho, de 
13 de Dezembro de 2004, que aplica o princípio de igualdade 
de tratamento entre homens e mulheres no acesso a bens e serviços 
e seu fornecimento, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 
do Norte não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
desta directiva. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

( 1 ) JO C 180, de 1 de Agosto de 2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
4 de Fevereiro de 2010 — Comissão das Comunidades 
Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 

(Processo C-259/09) ( 1 ) 

(Gestão dos resíduos de indústrias extractivas — Não trans
posição ou não comunicação das medidas nacionais de trans

posição) 

(2010/C 80/12) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: A. Marghelis e P. Van den Wyngaert, agentes) 

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
(representante: S. Ossowski, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2006/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

15 de Março de 2006, relativa à gestão dos resíduos de indús
trias extractivas e que altera a Directiva 2004/35/CE (JO L 102, 
p. 15). 

Dispositivo 

1. O Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, ao não 
tomar as medidas legislativas, regulamentares e administrativas 
necessárias para dar cumprimento à Directiva 2006/21/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março de 2006, 
relativa à gestão dos resíduos de indústrias extractivas e que altera 
a Directiva 2004/35/CE, não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dessa directiva. 

2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte é condenado 
nas despesas. 

( 1 ) JO C 220 de 12.09.2009. 

Recurso interposto em 3 de Dezembro de 2009 pela 
Thomson Sales Europe do acórdão do Tribunal de 
Primeira Instância (Primeira Secção) proferido em 
29 de Setembro de 2009 nos processos apensos T-225/07 

e T-364/07, Thomson Sales Europe/Comissão 

(Processo C-498/09 P) 

(2010/C 80/13) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Thomson Sales Europe (representantes: F. Goguel e 
F. Foucault, avocats) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

— anulação do acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 
29 de Setembro de 2009, 

— anulação da decisão REM n. o 03/05 da Comissão Europeia, 
de 7 de Maio de 2007, 

— condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca, no essencial, três fundamentos de recurso.
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